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REDAÇÃO	FINAL

	

PROC.	Nº	0620/22	-	PLL	Nº	310/22

	

Garante	o	fornecimento	de	alimentação	especial	para	estudantes	que	possuam	restrições	alimentares	ou
que	 necessitem	 de	 alguma	 suplementação	 específica	 na	 merenda	 escolar	 das	 instituições	 da	 Rede
Municipal	de	Ensino	(RME)	do	Município	Porto	Alegre.

	

Art.	1º	Fica	garantido	o	fornecimento	de	alimentação	especial	para	estudantes	que	possuam	restrições	alimentares
ou	que	necessitem	de	alguma	suplementação	específica	na	merenda	escolar	das	 instituições	da	Rede	Municipal	de
Ensino	(RME)	do	Município	Porto	Alegre.

	

Parágrafo	único.	O	fornecimento	referido	no	caput	deste	artigo	ficará	a	cargo	da	Secretaria	Municipal	de	Educação
(Smed).

	

Art.	 2º	 Os	 valores	 destinados	 à	 aquisição	 dos	 produtos	 para	 alimentação	 especial	 serão	 oriundos	 das	 verbas	 do
Programa	Nacional	de	Alimentação	Escolar.

	

Art.	3º	Caberá	às	famílias	disponibilizarem	para	as	instituições	escolares	laudos	prescritos	por	profissionais	de	saúde
que	apontem	a	necessidade	de	alimentação	especial	dos	estudantes.

	

Art.	 4º	 Ficam	 a	 instituição	 escolar	 e	 a	 Smed	 isentas	 de	 responsabilidade	 quanto	 a	 problemas	 de	 saúde	 que
resultarem	da	alimentação	escolar	oferecida	a	estudantes	cuja	família	não	tenha	apresentado	o	laudo	referido	no	art.
3º	desta	Lei.

	

Art.	 5º	 Ficam	 as	 instituições	 escolares	 responsáveis	 por	 manter	 cadastro	 dos	 estudantes	 que	 necessitam	 de
alimentação	especial	e	por	repassar	à	Smed	regularmente	os	dados	desse	cadastro.

	

Art.	6º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	05/07/2023,	às
14:06,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ramiro	Stallbaum	Rosario,	Vereador(a),	em	05/07/2023,	às	14:17,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	05/07/2023,	às	15:19,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador(a),	em	06/07/2023,	às	16:55,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador,	em	07/07/2023,	às	13:52,Redação Final 0583176         SEI 210.00402/2022-80 / pg. 1



conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0583176	e	o	código	CRC	0CBBCEEA.
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